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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 19.196, DE 14 DE JULHO DE 2022.
Declara luto oficial no Município de Piracicaba, pelo falecimento do ex prefeito deste Município, Sr. Adilson Benedito Maluf.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que no dia 13 de julho do corrente ano, ocorreu o falecimento do ex prefeito do Município de Piracicaba Sr. Adilson Benedito Maluf, o que deixou Piracicaba a lamentar pela perda de 
um ilustre Governante e de um filho que nasceu e lutou por nossa cidade;

CONSIDERANDO que, Adilson Maluf foi prefeito de nossa cidade, em duas gestões (1973-1977 e 1983-1988) e, também, assumiu uma cadeira como Deputado Federal;

CONSIDERANDO que se destacou em seus dois mandatos como Prefeito pelo seu espírito empreendedor e desenvolvimentista,

D E C R E T A

Art. 1º Fica declarado Luto Oficial no Município de Piracicaba, por 03 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do cidadão, governante e parlamentar, Adilson Benedito Maluf.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 14 de julho de 2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

DORIVAL JOSÉ MAISTRO
Secretário Municipal de Administração

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
mailto:diariooficial%40piracicaba.sp.gov.br?subject=

		2022-07-14T15:51:29-0300
	MUNICIPIO DE PIRACICABA:46341038000129




